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ATOS DO PODER EXECUTIVO

 

 
 
 LEI Nº 2.521, de 23 de novembro de 2022 
 

Altera a legislação que dispõe sobre a regulamentação de condomínios de lotes no Município 
de Toledo. 

 

 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o 
Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei: 
 
 Art. 1º - Esta Lei altera a legislação que dispõe sobre a regulamentação de condomínios de lotes no 
Município de Toledo. 
 
 Art. 2º - A Lei nº 2.372, de 23 de dezembro de 2021, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

 “Art. 4º - ... 
 ... 
 
 § 2º - O Poder Executivo Municipal somente aprovará o condomínio de lotes distante da mancha urbana cuja 
implantação exija a execução de obras e serviços de infraestrutura urbana, inclusive de vias de acesso, se tais obras e 
serviços forem executados pelo loteador, às suas próprias custas, e com conexão à infraestrutura existente. 
 ... 
 
 Art. 5º - ... 
 ... 
 II - ter muros de divisa com o exterior do condomínio com altura mínima de 2,20m (dois metros e vinte centímetros), 
sendo permitida a utilização de: 
 a) material vazado no muro, somente na divisa do imóvel com logradouros públicos, sendo vedada sua utilização 
nas divisas com outros imóveis, sejam eles urbanos ou rurais; e 
 b) cercamento, somente na divisa do imóvel com as áreas de preservação permanente (APP); 
 ... 
 
 Art. 18 - O Poder Executivo Municipal, após análise pelos seus órgãos competentes, expedirá o Alvará de Licença 
para a execução dos serviços e obras de infraestrutura, conforme projetos aprovados. 
 ... 
 

Seção III-A 
Do Registro de Condomínio de Lotes 

 
 Art. 19-A - O processo de registro imobiliário de condomínio de lotes dar-se-á de acordo com o disposto nos artigos 
seguintes. 
 
 Art. 19-B - Após a emissão do Alvará para a execução dos serviços e obras de infraestrutura, o Município emitirá 
o decreto de aprovação do condomínio, mediante um cronograma físico, com a duração máxima de 2 (dois) anos, 
acompanhado de competente instrumento de garantia para a execução das obras, e demais documentos exigidos pelo setor 
competente, conforme artigo 18, inciso V, da Lei Federal nº 6.766/1979.  

 
 Parágrafo único - O loteador deverá proceder ao registro do loteamento no Serviço de Registro de Imóveis 
competente. 
 
  Art. 19-C - O loteador dará ao Poder Executivo Municipal, como instrumento de garantia da execução das obras e 
serviços de infraestrutura e demais exigências legais, conforme projetos aprovados, a caução em lotes no próprio 
empreendimento, mediante escritura de garantia hipotecária, correspondente a 30% (trinta por cento) do total de lotes 
comercializáveis, ficando a escolha dos lotes caucionados a critério do Município. 
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 Art. 19-D - O caucionamento referido no artigo 19-C desta Lei objetiva a conclusão integral das obras de 
infraestrutura do condomínio, se necessário.  
 
 Art. 19-E - A liberação dos lotes caucionados será efetuada após a conclusão das obras, e acatadas pelo Município, 
através do seu órgão técnico, com a respectiva emissão do Certificado de Conclusão de Obras (CCO). 
 
 Art. 19-F - Somente será expedida Carta de Habitação de edificações após a baixa do caucionamento.  
 
 Art. 19-G - O loteador perderá a caução em favor do Município, a título de penalidade, pelo não cumprimento das 
obras de infraestrutura apresentadas nos projetos aprovados e no cronograma físico. 
 ... 
 
 Art. 28 - É proibido divulgar, vender ou prometer lotes antes do seu registro e abertura das respectivas matriculas 
e da prestação da garantia a que alude o artigo 19-C desta Lei.” 

 
 Parágrafo único - Em virtude do disposto no caput deste artigo, o parágrafo único do artigo 4º da Lei nº 
2.372, de 23 de dezembro de 2021, passa a ser o seu “§ 1º”. 
 
 Art. 3º - Ficam revogados o artigo 20 e seus parágrafos e o artigo 24 e seu § 1º da Lei nº 2.372, de 23 de 
dezembro de 2021. 
 
 Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos legais a contar de 1º de janeiro 
de 2023. 

 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 23 de novembro de 
2022. 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

JADYR CLÁUDIO DONIN 
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO, HABITAÇÃO E URBANISMO 

 
  
 
 DECRETO Nº 631, de 23 de novembro de 2022 
 

Abre crédito adicional suplementar no orçamento do Município de Toledo, para o exercício de 2022. 
 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõe a Lei nº 2.519, de 22 de novembro de 20222,  
 
  DECRETA: 
  
 Art. 1º - Fica aberto no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício de 2022, crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 4.812.680,43 (quatro milhões oitocentos e doze mil seiscentos e oitenta reais e quarenta e três 
centavos), mediante a suplementação das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso no orçamento da administração 
direta: 

PROJETO/ATIVIDADE 03.002 - 04.122.0002.2-019 ATIV. DEPTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO .......................................................................................................... R$ 3.800,11 
01330 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ......................................................................................... R$ 3.800,11 

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0024.6-084 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 25% S/ IMPOSTOS 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ......................................................................... R$ 657.880,32 
06650 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB .................................................. R$ 357.880,32 
06660 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ..................................................... R$ 300.000,00 
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PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.365.0024.6-086 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS PRÉ-ESCOLA 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ......................................................................... R$ 201.000,00 
07040 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB .................................................. R$ 90.000,00 
07050 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ..................................................... R$ 111.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0042.2-163 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CISCOPAR 
3.3.72.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .................................................... R$ 1.800.000,00 
13660 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ......................................................................................... R$ 1.392.159,65 
13670 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ...................................................... R$ 407.840,35 

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0042.2-165 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SAÚDE 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO .......................................................................................................... R$ 150.000,00 
14140 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ...................................................... R$ 150.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .................................................... R$ 200.000,00 
14220 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ...................................................... R$ 200.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0042.2-166 MANUTENÇÃO UNID. PRONTO ATENDIMENTO 
3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO .................................................... R$ 800.000,00 
14280 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ......................................................................................... R$ 800.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0042.2-167 MANUTENÇÃO DO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL ........................................................ R$ 1.000.000,00 
14670 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ......................................................................................... R$ 1.000.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA ......................................... R$ 4.812.680,43 
 
  Art. 2º - Para a abertura do crédito de que trata o artigo 1º, serão utilizados, no orçamento da administração 
direta, os cancelamentos parciais das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso: 

 
PROJETO/ATIVIDADE 05.005 - 16.482.0012.1-044 IMPLANTAÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES ............................................................................................................ R$ 3.800,11 
03080 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ......................................................................................... R$ 3.800,11 

PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.0025.5-090 CONSTRUÇÃO/ REFORMA/ AMPLIAÇÃO DE CMEIs 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES ............................................................................................................ R$ 97.880,32 
07350 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB .................................................. R$ 97.880,32 

PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.0025.6-091 ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ......................................................................... R$ 761.000,00 
07830 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB .................................................. R$ 350.000,00 
07840 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ..................................................... R$ 411.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0042.2-168 MANUTENÇÃO DO HOSPITAL REGIONAL 
3.3.50.85.00.00 CONTRATO DE GESTÃO ............................................................................................................ R$ 3.950.000,00 
15081 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ......................................................................................... R$    3.192.159,65  
15082 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ...................................................... R$       757.840,35  

TOTAL DOS CANCELAMENTOS NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA ...................................... R$ 4.812.680,43 
 
 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 23 de novembro de 2022. 

 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 

JADYR CLÁUDIO DONIN 
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO, HABITAÇÃO E URBANISMO 
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 DECRETO Nº 632, de 23 de novembro de 2022 
 

Abre créditos adicionais suplementar e especial no orçamento-programa do Município de Toledo, 
para o exercício de 2022. 
 
 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõe a Lei nº 2.520, de 22 de novembro de 2022,  
 
 DECRETA: 
 
 Art. 1º - Ficam abertos no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício de 2022: 

 I - crédito adicional suplementar no valor de R$ 7.403.084,72 (sete milhões quatrocentos e três mil oitenta 
e quatro reais e setenta e dois centavos), mediante a suplementação das seguintes naturezas de despesa e fontes de 
recurso no orçamento da administração direta: 

PROJETO/ATIVIDADE 06.003 - 04.122.0013.2-051 ATIV DEPTO GESTÃO DE PESSOAL 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .................................................... R$ 843,00 
03550 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ......................................................................................... R$ 843,00 

PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 23.695.0030.2-118 PROMOÇÃO DO TURISMO 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .................................................... R$ 390.000,00 
09620 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ......................................................................................... R$ 390.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 13.002 - 04.122.0002.2-135 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
4.5.90.65.00.00 CONSTITUIÇÃO OU AUMENTO DE CAPITAL DE EMPRESAS ................................................. R$ 6.955.000,00 
11010 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ......................................................................................... R$ 6.955.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0040.2-155 IMPL SERV BÁSICOS DE SAÚDE NAS UNID DE SAÚDE 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO .......................................................................................................... R$ 57.241,72 
18870 1019 1019 / 9 / 2 / 6 / 2 0 Bloco de Cust das Ações e Serv Púb de Saúde – Coron. (COVID-19) .............. R$ 57.241,72 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA ......................................... R$ 7.403.084,72 
 

 II - crédito adicional especial no valor de R$ 414.400,00 (quatrocentos e quatorze mil e quatrocentos 
reais), mediante a inclusão e suplementação da seguinte natureza de despesa e fonte de recurso no orçamento da 
administração direta: 

PROJETO/ATIVIDADE 05.004 - 04.121.0011.2-043 PLANEJAMENTO URBANO 
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESP. DE PESSOAL DECOR. DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO ................... R$ 414.400,00 
03021 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ......................................................................................... R$ 414.400,00 

TOTAL DA INCLUSÃO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA ....................................................... R$ 414.400,00 
 

 Art. 2º - Para a abertura dos créditos de que trata o artigo 1º, serão utilizados os seguintes recursos no 
orçamento da administração direta: 

 I - os cancelamentos parciais das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso: 

PROJETO/ATIVIDADE 05.004 -  04.121.0011.2-043 PLANEJAMENTO URBANO 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .................................................... R$ 414.400,00 
03030 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ......................................................................................... R$ 414.400,00 

PROJETO/ATIVIDADE 07.001 - 14.244.0015.2-058 GESTÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE DESENVOLVIMENTO HUMANO 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO ...................................................................... R$ 843,00 
03960 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ......................................................................................... R$ 843,00 

PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 23.695.0030.2-118 PROMOÇÃO DO TURISMO 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO .......................................................................................................... R$ 321.913,41 
09580 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ......................................................................................... R$ 321.913,41 
3.3.90.37.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA .................................................................................................... R$ 54.300,01 
09611 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ......................................................................................... R$ 54.300,01 
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4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ......................................................................... R$ 13.786,58 
09630 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ......................................................................................... R$ 13.786,58 

TOTAL DOS CANCELAMENTOS NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA ...................................... R$ 805.243,00 
  

 II - recurso proveniente de provável excesso de arrecadação na fonte 000 - Recursos Ordinários (Livres), 
no valor de R$ 6.955.000,00 (seis milhões novecentos e cinquenta e cinco mil reais); 

 III - recurso proveniente de excesso de arrecadação na fonte 1019 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde - Coronavírus (COVID-19), no valor de R$ 43.632,00 (quarenta e três mil seiscentos e trinta e dois reais); 
e 

 IV - recurso proveniente de rendimento financeiro na fonte 1019 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde - Coronavírus (COVID-19), no valor de R$ 13.609,72 (treze mil seiscentos e nove reais e setenta e dois 
centavos). 
 
 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 23 de novembro de 2022. 

 
LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
 

JADYR CLÁUDIO DONIN 
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO, HABITAÇÃO E URBANISMO 

 
 
 

 DECRETO Nº 633, de 23 de novembro de 2022 
 

Altera o Decreto nº 21/2021, que nomeou os membros do Conselho Municipal de Saúde de 
Toledo. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que preceituam os artigos 4º e 4º-A da Lei nº 2.094, de 26 de março de 2012, e suas alterações, 

 considerando a solicitação contida no Ofício nº 148/2022-CMS, desta data, do Conselho Municipal de Saúde 
de Toledo, 
 
 DECRETA: 
 
 Art. 1º - O Decreto nº 21, de 25 de janeiro de 2021, que nomeou os membros do Conselho Municipal de 
Saúde de Toledo, com as modificações posteriormente procedidas, passa a vigorar com a seguinte alteração: 
 

 “Art. 1º - ... 
 ... 
 IV - ... 
 a) ... 
 ... 
 2. suplente: Tatiane Veiga Rodrigues; 
 ...” 

 
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 23 de novembro de 2022. 
 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
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 PORTARIA Nº 610, de 22 de novembro de 2022 
 

Designa Janderson Dias Junior para exercer a função de secretário titular da Escola Municipal 
Walter Fontana, desta cidade. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõem o inciso I do artigo 55 e a alínea “a” do inciso II do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do 
Município e o artigo 20 da Lei nº 1.821/1999, com a redação dada pela Lei nº 2.158/2013 e suas modificações, 

 considerando a solicitação contida no Ofício nº 1814/2022-SMED, de 21 de novembro de 2022, da 
Secretaria da Educação do Município, 
 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Fica designado Janderson Dias Junior para exercer, a contar de 1º de dezembro de 2022, a 
função de secretário titular da Escola Municipal Walter Fontana, desta cidade, com as vantagens a ela inerentes. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 22 de novembro de 
2022. 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
 
 
 PORTARIA Nº 611, de 23 de novembro de 2022 
 

Designa servidor para compor equipe de apoio a atividades de inspeção no Serviço de Inspeção 
Federal. 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõe a alínea “a” do inciso II do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município,  

 considerando o contido no Ofício nº 208/2022/SADE/GAB, de 22 de novembro de 2022, da Secretaria do 
Agronegócio, de Inovação, Turismo e Desenvolvimento Econômico do Município; 

 considerando o Acordo de Cooperação Técnica nº 50/2022, firmado entre o Município de Toledo e a 
Secretaria de Defesa Agropecuária, a partir do processo SEI 21034.012407/2021-03, visando à execução de mútua 
conjugação de esforços para aplicação conjunta de ações no âmbito da Inspeção Industrial e Sanitária de Produtos de 
Origem Animal, 
 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Fica designado o servidor municipal Ricardo Davi Kliemann, matrícula nº 870921, médico 
veterinário, inscrição nº 16684-VP/CRMV-PR, para compor, a partir de 6 de dezembro de 2022, equipe de apoio às 
atividades de inspeção ante e post mortem, de acordo com a necessidade do serviço, a critério da fiscalização responsável, 
no Serviço de Inspeção Federal (SIF) 716 do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA. 
 
 Parágrafo único - O servidor a que se refere o caput deste artigo não exercerá funções ou atividades 
privativas da fiscalização agropecuária federal, cabendo-lhe a execução de tarefas secundárias e de apoio às atividades de 
inspeção desenvolvidas pelo SIF. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 23 de novembro de 2022. 

 
LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO - PR 
 

Edital nº 18.01/2022 – Convocação para o Teste de Aptidão Física - PMT                                                                                                          Página 1 de 1 

   

E D I T A L  N º  1 8 . 0 1 / 2 0 2 2   
C O N V O C A Ç Ã O  C O N D I C I O N A L  P A R A  O  T E S T E  D E  A P T I D Ã O  F Í S I C A   

 
A Secretária de Recursos Humanos do Município de Toledo no uso de suas atribuições legais, considerando a 
prerrogativa de alterar a bem do interesse público os atos administrativos de sua discricionariedade, mediante as 
condições estipuladas neste Edital e as contidas no Edital de Concurso Público nº 01/2022 do Concurso Público 
promovido pelo Município de Toledo, e ainda em cumprimento a suspensão por estado gravídico, TORNA PÚBLICO a 
Convocação Condicional para o Teste de Aptidão Física nos seguintes termos: 

Art.1º  Em cumprimento à suspensão por estado gravídico acima indicado, fica convocada a candidata MARINARA 
PENS TEIXEIRA, inscrita sob nº 39273, ao cargo de Agente Comunitário de Saúde, a participar do Teste de 
Aptidão Física.  

Art.2º O Teste de Aptidão Física realizar-se-á na data de 07 DE DEZEMBRO DE 2022 (quarta-feira), às 09h00min 
(Horário de Brasília) no Estádio Municipal 14 de Dezembro, situado à Rua Da Faculdade, S/N ao lado da 
UNIOESTE, Jardim La Salle, Toledo – PR. 

 
I. O candidato deverá comparecer ao local de realização do teste de aptidão física com, no mínimo, 30 

(trinta) minutos de antecedência do horário de fechamento do portão pré-determinado neste edital, 
com roupa apropriada para prática de atividades físicas, documento oficial de identificação com foto 
(original).  
 

II. Os casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporários (período menstrual, disposições, cãibras, 
contusões, luxações, fraturas, etc), que impossibilitem a realização dos testes ou diminuam a 
capacidade física dos candidatos não serão levados em consideração, não sendo concedido qualquer 
tratamento privilegiado. 

 
III. O Teste de Aptidão Física realizar-se-á, independentemente das diversidades físicas ou climáticas, na 

data estabelecida para a realização da mesma, inexistindo possibilidade de marcar segunda chamada. 
 
Art.4º O candidato que descumprir qualquer uma das condições estabelecidas, ou apresentar-se fora da data e horário 

pré-determinados neste edital, será eliminado do concurso público. 
 
Art.5º O candidato convocado para o Teste de Aptidão Física deverá observar todo o disposto no item 12 do Edital de 

abertura do concurso em referência. 
   

Art.6º   Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Toledo, 23 de novembro de 2022. 
 

 
Marta Fath 

Secretária de Recursos Humanos 
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MUNICÍPIO DE TOLEDO
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO

REF: LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE TOMADA DE PREÇOS SOB Nº 018/2022

A Comissão Permanente de Licitações, constituída por André Dalla Vecchia presidente e membros Luis Carlos Fabris e 
Daiane Aline Jank Zibetti, comunica aos proponentes interessados que, após análise e verificação das propostas apresentadas na 
licitação mencionada, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para a elaboração de projetos de engenharia 
e arquitetura para implantação de Obra de Arte Especial (ponte com estrutura em concreto armado e/ou protendido) e 
passarela para pedestres sobre o Arroio Marreco no município de Toledo, conforme as especificações mínimas especificadas 
no Termo de Referência (Anexo 03); a classificação ficou a seguinte:
- A empresa PCA ENGENHARIA LTDA foi declarada vencedora do certame, atingindo o Índice de Pontuação Geral (IPG) de 93,04 
(noventa e três vírgula zero quatro) pontos, tendo apresentado uma proposta de preço no valor total de R$ 192.880,00 (cento e 
noventa e dois mil oitocentos e oitenta reais) e Nota de Preço de 100 (cem) pontos.
- A empresa OBRA DE ARTE ENGENHARIA LTDA ficou classificada em segundo lugar no certame, atingindo o Índice de Pontuação 
Geral (IPG) de 90,62 (noventa vírgula sessenta e dois) pontos, tendo apresentado uma proposta de preço no valor total de R$ 
210.000,00 (duzentos e dez mil reais) e Nota de Preço de 92,60 (noventa e dois vírgula sessenta) pontos.
- A empresa ESTEL ENGENHARIA LTDA ficou classificada em terceiro lugar no certame, atingindo o Índice de Pontuação Geral 
(IPG) de 78 (setenta e oito) pontos, tendo apresentado uma proposta de preço no valor total de R$ 216.000,00 (duzentos e 
dezesseis mil reais) e Nota de Preço de 90 (noventa) pontos.

Comunica, outrossim, que fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para eventual interposição de recurso contados a partir 
da publicação deste edital, de acordo com a Lei 8666/2193 e alterações.

Toledo, 23 de novembro de 2022.
ANDRÉ DALLA VECCHIA - PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES

MUNICÍPIO DE TOLEDO – PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO CONTRATO Nº 1259/2022
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e MAIS SAÚDE MARINGÁ PRODUTOS MÉDICOS E NUTRICIONAIS LTDA 
OBJETO: Processo de dispensa de licitação para contratação de empresa MAIS SAÚDE MARINGÁ PRODUTOS MÉDICOS E 
NUTRICIONAIS LTDA, CNPJ Nº 29.715.704/0001-22 para a aquisição de fórmulas em pó para aleitamento infantil atendendo a demanda 
emergencial das unidades de Acolhimento Institucional da Secretaria de Assistência Social. Sendo que serão utilizados recursos do 
Ministério da Cidadania/Desenvolvimento Social, conforme Plano de Ação e Portaria nº 580/2020 e Recursos do FEAS conforme 
Deliberação nº 39/2014 e Resolução nº 090/2016. VALOR GLOBAL: Para o presente objeto o valor total é de R$ 19.096,80 (dezenove 
mil, noventa e seis reais e oitenta centavos). Contrato firmado em 22 de novembro de 2022, conforme conclusões do processo de 
Dispensa de Licitação nº 120/2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 007/2022
O Município de Toledo torna público que fará realizar, às 08:30 horas do dia 27 de dezembro do ano de 2022, na Rua Raimundo
Leonardi n° 1586 em Toledo, Paraná, Brasil, CONCORRÊNCIA, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, a
preços fixos e sem reajuste, da(s) seguinte(s) obra(s):

Local do objeto Objeto Quantidade e unidade de medida
Prazo  de  execução
(dias)

Sede
Pavimentação  de  vias  em
CBUQ (ciclovia)

23.430,26 m² 270

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada no
endereço acima indicado, no horário comercial, ou solicitada através do e-mail licitacao@toledo.pr.gov.br. Informações
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação no endereço ou e-
mail acima mencionados – Telefone (45) 3196-2160.
Toledo, 23 de novembro de 2022.
ALEXANDRE GREGÓRIO DA SILVA
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

 
 CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

 Estado do Paraná 
 

 

ATO N° 64, de 23 de novembro de 2022 
 

Revoga Ato nº 63, de 18 de novembro de 
2022, que concede licença ao vereador 
Valdomiro Bozó e convoca o suplente 
Donizete Aparecido Dias. 
 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, no uso das atribuições 

que lhe conferem disposições regimentais, considerando o protocolo nº 3001/2022, 
de autoria do vereador Valdomiro Bozó, solicitando o cancelamento do pedido de 
licença. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Revogar o Ato n° 63, de 18 de novembro de 2022. 
 
Art. 2° - Fica revogado o Ato n° 63, de 18 de novembro de 2022, que 

que concede licença ao vereador Valdomiro Bozó e convoca o suplente Donizete 
Aparecido Dias. 

 
Art. 3° - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala do Presidente, 23 de novembro de 2022. 
 

 
 

LEOCLIDES BISOGNIN 
Presidente da Câmara Municipal 

 
 
 
 

PEDRO VARELA 
Primeiro-Vice-Presidente 

 
 
 

GENIVALDO PAES 
Segundo-Vice-Presidente 

 
 
 
 

MARCELO MARQUES 
Primeiro-Secretário 

VALDOMIRO BOZÓ 
Segundo-Secretário 

 
 
 

Assinado digitalmente por LEOCLIDES LUIZ 
ROSO BISOGNIN:17904684004
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB, OU=RFB 
e-CPF A3, OU=EM BRANCO, 
OU=81047508000147, OU=PRESENCIAL, 
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ATOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA - EMDUR

EMDUR - Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo 
AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - 82/2022 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM  
OBJETO: Registro de preços visando a futura e eventual aquisição de tintas e materiais diversos para pintura predial, conforme 
especificações no edital de licitação e no Termo de Referência. Recebimento das propostas até às 08h:30min do dia 01/12/2022. 
Início da sessão de disputa de preços dia 01/12/2022, às 09h:00min. O Edital em sua íntegra poderá ser retirado a partir do dia 
25/11/2022 no Dep. de Licitações da EMDUR, onde poderão ser obtidas informações complementares, ou no site 
www.emdur.com.br - Fones (45) 3378-8000 – e-mail: pregoeiro@emdur.com.br ou licita1@emdur.com.br. 

Toledo-PR, 23 de novembro de 2022. 
ASCÂNIO JOSÉ BUTZGE 

 DIRETOR SUPERINTENDENTE 

EMDUR - Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo 
AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - 83/2022 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM  
OBJETO: Registro de preços visando futura e eventual aquisição de gases e cilindros para solda, conforme especificações no edital 
de licitação e no Termo de Referência. Recebimento das propostas até às 08h:30min do dia 05/12/2022. Início da sessão de disputa 
de preços dia 05/12/2022, às 09h:00min. O Edital em sua íntegra poderá ser retirado a partir do dia 25/11/2022 no Dep. de Licitações 
da EMDUR, onde poderão ser obtidas informações complementares, ou no site www.emdur.com.br - Fones (45) 3378-8000 – e-
mail: pregoeiro@emdur.com.br ou licita1@emdur.com.br. 

Toledo-PR, 23 de novembro de 2022. 
ASCÂNIO JOSÉ BUTZGE 

 DIRETOR SUPERINTENDENTE 

EMDUR - Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo 
DISPENSA DE LICITAÇÃO LICITAÇÃO 13/2022 

EMPRESA: INGA CAMINHOES LTDA. 
CNPJ Nº.: 23.008.729/0001-00 
ENDEREÇO: BR-101, 0 KM 383 - CEP: 88820000 - BAIRRO: BARRACÃO CIDADE/UF: Içara/SC 
OBJETO: Processo de dispensa de licitação visando à contratação de empresa para manutenção 
preventiva dos caminhões Mercedes Benz: Accelo 815 - Frota 55788, Atego 1419 - Frota 55419 e Atego 
2730 - Frota 55730. 
VALOR GLOBAL: R$ 9.947,00 (Nove Mil, Novecentos e Quarenta e Sete Reais). 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias mediante apresentação 
da Nota Fiscal, dos documentos de cobrança e do recebimento devidamente atestado pelo responsável. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias contados a partir da data de assinatura do contrato. 
RECURSOS FINANCEIROS: Recursos próprios da EMDUR.  
AMPARO LEGAL: Inciso VIII do Artigo 29 da Lei 13.303/16. 

Toledo/PR, 23 de novembro de 2022. 
ASCÂNIO JOSÉ BUTZGE 

DIRETOR SUPERINTENDENTE 
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EMDUR - Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo 
AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - 84/2022 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM  
OBJETO: Registro de preços visando a futura e eventual aquisição de materiais de construção diversos, conforme especificações 
no edital de licitação e no Termo de Referência. Recebimento das propostas até às 08h:30min do dia 06/12/2022. Início da sessão 
de disputa de preços dia 06/12/2022, às 09h:00min. O Edital em sua íntegra poderá ser retirado a partir do dia 25/11/2022 no Dep. 
de Licitações da EMDUR, onde poderão ser obtidas informações complementares, ou no site www.emdur.com.br - Fones (45) 3378-
8000 – e-mail: pregoeiro@emdur.com.br ou licita1@emdur.com.br. 

Toledo-PR, 23 de novembro de 2022. 
ASCÂNIO JOSÉ BUTZGE 

 DIRETOR SUPERINTENDENTE 

EMDUR - Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo 
AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - 85/2022 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM  

OBJETO: Aquisição de máquinas, equipamentos e caminhões novos para a frota da EMDUR, conforme especificações no edital de 
licitação e no Termo de Referência. Recebimento das propostas até às 08h:30min do dia 02/12/2022. Início da sessão de disputa 
de preços dia 02/12/2022, às 09h:00min. O Edital em sua íntegra poderá ser retirado a partir do dia 25/11/2022 no Dep. de Licitações 
da EMDUR, onde poderão ser obtidas informações complementares, ou no site www.emdur.com.br - Fones (45) 3378-8000 – e-
mail: pregoeiro@emdur.com.br ou licita1@emdur.com.br. 

Toledo-PR, 23 de novembro de 2022. 
ASCÂNIO JOSÉ BUTZGE 

 DIRETOR SUPERINTENDENTE 
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